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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal, estudo implantação de 

vagas de estacionamento em 45º no canteiro central 

da Avenida Luiz Bruno Petrilli – Parque Residencial 

dos Sabiás.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, a implantação de vagas de estacionamento em ângulo de 45º 

no canteiro central ao longo da Avenida Luiz Bruno Petrilli, no bairro Parque 

Residencial dos Sabiás. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à 

autoridade competente. 

 

Assunto:  Acessibilidade/Mobilidade Urbana 

 

JUSTIFICATIVA: 

A Avenida Luiz Bruno Petrilli é uma via de grande circulação no bairro 

Parque Residencial dos Sabiás, concentrando diversos comércios, serviços e 

pontos de convivência da comunidade. Com o crescimento populacional da 

região e o consequente aumento do fluxo de veículos, a demanda por vagas de 

estacionamento tem se tornado cada vez mais intensa, especialmente nos 

horários de pico e finais de semana. 

A implantação de vagas em 45º no canteiro central surge como uma 

solução técnica eficaz, pois permite melhor aproveitamento do espaço público, 

aumenta o número de vagas disponíveis e melhora a fluidez do trânsito local, 

evitando estacionamentos irregulares e garantindo mais segurança a motoristas 

e pedestres. 
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Além do aspecto funcional, a medida também contribui para a 

valorização do comércio local, estimulando o movimento nas lojas, mercados e 

prestadores de serviços do bairro, fortalecendo a economia e facilitando o 

acesso dos consumidores. 

Portanto, trata-se de uma ação que alia organização urbana, 

segurança viária e incentivo ao desenvolvimento local, refletindo o compromisso 

deste vereador em buscar soluções práticas e sustentáveis para o dia a dia da 

população. 

 

 

Sala das Sessões, em 5 de novembro de 2025. 
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